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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
DO RIO GâANDE OO SUI

MENSAGEM/326
fuo Grande, 04 de novembro de 1998.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentií-lo, oportunidade que enviamos VETO PARCIAL ao

PTOJCTO dC LEi qUC "INSTITÜI INCENTIVO SOCIAL E CI]LTURAL A PESSOA IDOSA E DÁ
OLTTBJ.S PR.O\4DENCIAS.'

O artigo 3o presente Projeto de Lei é inconstitucional porque viria a propiciar aos

idosos prioridades ferindo o contido no artigo 5" da Constituição Fe<ieral, onde esú expressa a

igualdade de todos perante a Lei.

Quanto ao exercício da atividade do comércio, constante do artigo 4' do presente

Projeto de Lei, também é insconstitucional, tendo em vista que o artigo 170, panígrafo único da

Constituição Federal assegura "a todos o liwe exercicio de qualquer atividade econômica,
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo casos previstos em lei"

O artigo So.fere a Constituição Federal tendo em vista que constitucionalmente é

referenciado como idoso os maiores de sessenta e cinco anos de acordo com o panigrafo 2o do
artigo 230 da CF. Com referência a renda mínima a inconstitucionalidade estrl caracterizada na
vinculação ao salário minimo, conforme inciso IV do artigo 70 da Constituição Federal..\8

Tendo em vista o exposto, espera-se ver acolhido o veto nos artigos 3o, 4o e 5o.

oportunidade em que reiteramos a V. Exa. e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Respeitosamente.
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EXMO. SENHOR
VEREADOR ONEDIR DIAS LILJA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
NESTA
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CÂMABA MUNICIPAL DO BIO GBÂNDE

COMISSÃO DE CON§TITTIIÇÃO E JUSTIÇA

Arsuoto :

PBOCESSO N9

Ertâ Comlssáo, após ôpreclar o prorêto de Lei, conetante do Pro-

celso aclma meDcionado, declara tratar-se de matéria CON§TITUCIONAL.

Eíte o p8recer decta Comlgeão, quê o submete à dellber8çâo do Pleoárlo.

§ala das ComlEBõ de de ,,L
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Éstado do Rio Grande do Sul

eÂr'aann MuNluc[pAt Do Fr[o GRAN]DE

Of. n." l9l2/98
Processo nYO.285

Rio Grande, 08 de dezembro de 1998.

Senhor Prefeito,

Temos a grata satisfação de cumprimentar Vossa
Excelênci4 bem como dar-lhe ciência, para os deüdos fins, que esta Casa
Legislativa, em sessão Plenária, dia 07 de dezembro p.p.do, rejeitou por quinze

votos contrários, e quatro votos aceitando, o veto aposto por Vossa Excelência ao
Projeto de Lei 69.350 que institui incentivo social e cultual à pessoa idosa e dií
outras proüdências.

Sendo o que se apresentava para o momento, colhemos o
ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Ver. On Lilja
Presidente

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA GENERAL VlToRlNo, 441 - CEP: 96.ffiÍo - FONE (632) 3l-17-11 - FAx (62) 3í -17€6 - RIO GRANDE - Rs

I



Pí,q{) r)
Êü

t-.:

Estado do Rio Grande do Sul

eÂt,];t;-rrt l4ul\llelpÀL Do Rlo G;IANDE

Of. n.'056/99
Processo no 70.285

Rio Grande, 05 de janeiro de 1999.

Senhor Prefeito,

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade que ümos
enüar a Vossa Excelência, cópia da Lei no 5.286, de 04 de janeiro do corrente ano,
promulgada por essa Egrégia Casa.

Sendo o que tíúamos para o momento, aproveitamos o
ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Ver. Adinelson Troca
Presidente

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

EÂu.tema uYUI§IGIPAu D@ FuIo GRAINDE

LEI N" 5.286
04 DE JANEIRO DE 1999.

*INSTITUI INCENTIVO SOCIAL E
cULTURAL À rrssoa rDosA r oÁ
ourRAs pRovr»Êxcns.'

FAZ SABER que esta decreta e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1'- O Poder Público ao promover eventos
culfurais, sociais, esportivos e correlatos opoúturizará a participação do idoso
integrando-o na üda social e cultural do Municipio.

deingresso",,".p",a.,r*1í1,i";â,",i.IllJlllllfl:::"":?"t33,'ffi il:
promoüdos ou subvencionados pelo Poder Público.

Artigo 3o - A pessoa idosa tem prioridade para a
aquisição de habitação ou terreno, quando houver oferta pela mturicipalidade,
no caso de não possuir outro imóvel.

Artigo 4'-A pessoa idosa tem preferência
obtenção de Alvará para estabelecer-se como ambulante.

na

Artigo 5o- Para efeitos desta Lei considera-se pessoa

idosa, aquela com mais de sessenta anos de idade, e quei comprovadamente,
teúa renda igual ou menor a dois sakírios mínimos.

*
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Ver. Adinelson Troca, Presidente da Câmara
Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 19,

combinado com o § 7" do Artigo 34 daLei Orgânica do Município.



publicação.

Estado do Rio Grande do Sul

EÂMANTA I|YUNJIJGIIPAL DO liI,il@ GR,AINDIE

Artigo 6o - Esta Lei entra em ügor na data de sua

Câmara Municipal do Rio Grande,04 de janeiro de 1999.

er. Adinelson Troca
Presidente

RUA GENERAL VITORINO, tl4t - CEP| 96.2qxllo - FONE ((E!2) 3t-17-í Í - FAX (62) 3l-17€6 - RIO GRANDE - RS

Artigo 7" - Revogam-se as disposições em contrário.


